
 

 
 

EDITAL Nº 29, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003 
 
 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS – ANA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 16, inciso VIII, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução nº 9, de 17 de abril de 2001, e considerando a decisão da Diretoria Colegiada, constante 
da Ata da Centésima Décima Quinta Reunião Ordinária, realizada no dia 2 de dezembro de 2003, e 
que a Fundação José Pelúcio Ferreira, por intermédio do Núcleo de Computação Eletrônica da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, concluiu os trabalhos e encaminhou à ANA o Ofício FJPF 
0051, de 27 de novembro de 2003, contendo o resultado final do concurso público destinado ao 
provimento de cargo efetivo de Regulador, transformado em Especialista em Recursos Hídricos e 
Especialista em Geoprocessamento, de que tratam o Edital nº 1, de 10 de outubro de 2002, e suas 
retificações, e a Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 
20 de novembro de 2003, resolve:  

 
 
HOMOLOGAR o resultado do concurso público destinado ao provimento de cargos 

de Especialista em Recursos Hídricos e Especialista em Geoprocessamento, considerando 
habilitados nos termos do subitem 13.1 do Edital nº 1, de 2002, e suas retificações, os candidatos 
relacionados nos Anexos I a III do Edital nº 28, de 2 de dezembro de 2003 (D.O.U. de 4 de 
dezembro de 2003, Seção 3). 
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